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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ROJTO DE LEI NI 34-E.$lj 

AUTORIZA CONC3O DE BOLSA DE ESTUDO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Cara Municipal de Conselheiro Laf aiete decreta: 

ART. 12 — Fica a Município de onse1heira Lafalete autorizado a dar Bolsa de 

clo Integral nos Servidores Municipais e seus dependentes, para o En 

do 12 e 22 graus, em Colégios de i undações tvnicipais: 

- As taxas de niatricula ou quaisquer outras, a qualquer ttu1o, e inclui-

ro na Jolsa de cistudo, 

22 -, Cs dependentes de Servidores faxio jii olsa de Estudo de que trate es 

te Artigo, enquanto estiver sob sue depencincia, economicamente*  

Ficam extensivos os benefícios constantes do Artigo 12  aos Sarviores Mu-' 

nicipais e seus dependentes part o Luisino auperior, na Fundação Municipal 

de Ensina Suerior de Conselheiro Lafaiete. 

NT, 32  Todas os benefícios constantes de presente Lei se extendero aos f&jiori 

rios das Fundações Municipais e seus dependentes. 

T. 4P - No caso de reprnv encficirio daBo].sa de Estudoj -:a será reduzi- 

da de 50% (cinquenta por cento), no exercício seguinte; se houver, na mes 

ma srie, nov rprov;o, perdera o benetícirio o direita & Bolsa de Es 

tudo, completamente. 

MT • 59 — As despesas decorrentes cia .wtsents Lei serão levadas & conta 3254 "POIO' 

FINANCEIRO A ESTUDANTES em dotaço própria no Orçamento Municipal. 

AFIT, 4P — Revogadas as disposiçes em contrária, especialmente as contidas nas Leis 

Municipais ng. 1.734/74, 1.785/75 e 1.978/77, esta Lei entrara em vigor / 

na data de sua publicaço. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

AD 
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A Comissão de Redação exan1nancLo o Projeto de Lei n 

34-i 1 de parecer  que o mesmo seja discutido e votado com a segunte Re- 

-- T
.- J..

A 
á. l.¼d ) - t) .L

T 
ã. ._ 

ATJTCI7A CONcJSSXO Di BOLSA DE ESTUDO E D !OUTRAS PROVIDOIAS: 

A Oisia Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

vTnnicipal sanciono a seguinte Lei: 

efeito 

Art. I — Pica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a dar Bolsa ' 

A estudo Integral aos Servidores .iunicipais e seus depen entes, 

par o Ensino do 12 e 22 graus, em Qolgios de Pundaoes unici- 

.O'44s: 
a -3, 

; 

,Ãfr'lQ — ÁS taxas de matricula ou quaisquer outras, a qualq er titu 

lo, se incluirão na Bolsa de .stuao. 

§ 2 — 

de que 

Os deendentes de Servidores faro jus à Bolsa de Estudo 

trata este Artigo, enquanto estiver sob sua deendncia, 

econmicaiente. 

Art. 22 — Piam extensivos os bCnCfÍCiOS constantes do Artigo 12  ao Servi- 

e Municipais e seus dependentes para o -nsina Superio , na ' 

.3Z'Fundaço Municipal de Ensino Suerior de Conselheiro Lafaete. 
A' y'r' 

Art, 39w  To 4's os benefíc1os constantes da presente Lei se extende ao aos 
/ ' 

loflarlos ;Ufl1Cipai2 e seus dependentes. 

Art caso de reprovação do beneficíario da Bolsa de nstudo, esta se 

areduzida de 50; cinquenta por cento), no CXCTCICIO SeiUiflte 

Art. Q — As Aespesas decorrentes da presente Lei sero levadas à centa 

"APOIO PIÀiCEIRC Á .3TUDÂNT.S em dotaço prSi. ria n' Orça- 

to Municipal. 

houver, na mesma srie, nova reprovação, -Perderá o ben'fici.- 
iu 

\rio o dircíto a Bolsa de studo, completamente. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

nas Leis Yu.nicipais nQ 1734/74, 1785/75 e 1978/77, 

trar4 em vigor na data de sua pub1icaço. 
N1 tT)0 

 
SjflA DAS cc;TIss:s, 18 DE VARÇO DE 1.S81. 

esta Lei en- 

- - - - - -

- tidas 



&p=4  or Erinn de 1hejr Lafcjet. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GEAS 

ENDA ADITIVA D'IDE SONVIER 

Fico oxtsr.jvs o benfcjos ocrstntc do X3T S  1 .:os Servidores Mu 
flicipeis e eus depen,1E! tierpare o EN3IjO 3uPIoR, n Fundaço uni--j 

OcnstantCs d0  presente Lei se extendero cs fncio. 

seus dspne 

1..A DAS 17 d rao de 1a1. 

D .'1\LFT3:J: AFU2 

Vero o dor 

NID9 

\ 
AIL&RA MUNLCHAL DE CONSLLHEIR() LAFAIETE 

PAECEI) 
Comiss.ÃO 1 E 1 

de Parecer que o ExpedYente supra k ttr: /ceva 
r Icutdo e votado pei Pie trio da 

A[4 DS ) 1 

0 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELFtELO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

q-e 7 2/ iV 

cEDA Â-Q(7(L14 

OtDC CW'1Ek 

t7 V19  s 

C-i,Do APtY - . ,1f O $ $ 

sJ) TL/2 

O V4 

c/uÇ i/-Z1 L171. 

0M176 C0'V/C4( 

Co1Uj',tJ 

(-o 
juopi/fC1/°il/f  6 Ç5 

J4-(_4 fl y,Lj' Jíí/vi1 '/,'kr' 

fL7. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N t 
S$41 

do a 
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AUTORIZA CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDO E DÁ ouis 
PROVIDNC IAS 

POW 

A Camara Municipal, de Conselheiro Lafaiete de 

ereta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12-- Pica o Município de Conselheiro La±'aiete autoriz 

I? 0 1 
e seus dependentes, para o Ensino do 19 e 22  graus, em 

Colégios de Pundaçes Municipais: 

§ 19 - As taxas de matricula ou quaisquer outras, a qual 

quer titulo, se incluiro na Bolsa de Estudo. 

§ 22 - Os dependentes de Servidores faro jus à Iolsa de 

Estudo de que trata este Artigo, enquanto estiverf sob sua 

dependncia, economicamente. 

Art. 22 ,-  No caso de reprovaço do beneficiário da Bolsa de Estudo, 

esta será reduzida de 50% (cinquenta por cento), no exer 
1 ? (,'o cicio seguinte; se houver, na mesma serie, nova  reprova— 

.  \\ - 

çao, perdera o beneficiário o direito a Bolsa de Estudo, 

completamente. 

Art. 32 
- As despesas decorrentes da presente Lei serao 1eadas à, 

conta 3254 "APOIO FINANCEIRO A ESTUDANTES" em do"aço 

própria no Orçamento Municipal. 

evogaas as dispo siç6es em contrário, especialmente as 

ontidas nas Leis Municipais n2 1734/74, 1785/75 e 1978/77, 

esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação*  

Art. 

dar Bolsa de Estudo Integral aos Servidores Muni 
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Cordialmente, 

Conselheiro :faiet, 05 de uarço de 1981 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

     

     

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

As Leis Municipais 1734/74, 1785/5 e 

do assunto de ensino gratuito nas Escol'.s de und.a 

e Bolsas de Estudo, sem distinção de grau de ensi- 

no, quando na realidade, deveriam fazê-lo, vez que a Faculdade de 

Direito da Cidade, sendo Escola de Fundação Municipal deveria se 

enquadrar disposiçes das mesmas Leis, o que traria para a Muni-

cpio, encargos acima de seus recursos financeiros. 

Ademais, no caso em pauta, o ensino 

no é gratuito. O ensino é pago pelo Município. 

Estamos passando às mios de Vossas 

Excelências o anexo Projeto de Lei que Autoriza Concesso de Bol-

sas de Estudo, para a respeitável apreciação e posterior votaço 

dos Inclitos Vereadores que tomam assento nessa Conspícua Casa Le 

gislativa. 

Parece-nos a rida, Senhor Presidente e 

Senhores Vereadores, que Concessão de Bolsa de Estudo Integral diz 

melhor do que gratuidade de ensino, pelo menos, em o nosso caso. 

Desta forma, esperamos a cooperação de 

Vossas Exceiancias no sentido de votaço favorável. 

1978/77, trat' 

çoes Municipais 
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irú u iU i'viUNiC1i-10 DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

II: NQ. 1.785/75 

CRI&, O SIS  TE MA. DE ENSINO. GRATUITO AO SERVIDOR 
DA uITtJRA E SEUS DE ENTES: E Idi OUTRAS,  
PROVIDÊNCIAS:. 

ir C.mara Municipal de Cônselheiro IiaÍa.tete decreta 
e e , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ÂRT 12• Os servidores. da,, Prefeitura, bem como os seus depententes 
tero ensina,  grauito; nos estabelecimentos das Pundaç3ea 
do NUniOpi, apta cumpridas, as exincias. das Leis que 
regem o ensino, no regime do Est3 t.o dos PuncionÁrios / 
Públicos Municipais e da lei Orgânica da Previdnoia Social. 

- Pica igualmente concedido aos filhos e dependentes dois pro-

fessores e funcionÁrios dos. estabelecimentos de ensino inan 

tidos pelas-, undaç6ea: do' Munopio, os beneficias: da presen 
te Lei. 

22 - A. gratuidade deste' artigo extensiva para a taxam de' 

tricu1ã ou quaisquer outras, a qualquer' titula. 

- No será exigido limit de idade para os candidatos ampa 
\.rad os por esta. lo i. 

ART 2Q' - A presente: lei altera GB: termos. da lei. 1.734/74., de 17 da: 
abril de 1974. 

ART 3- VETADO 

RT. 42 - Revogam-se as disposições em oontrrio, entrando estalei. 

em vigor na data de sua publicação* 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o. conheci'-
mento e execução desta lei pertencer que a cumpram e façam 
cumprir: tao inteiramente como nela se contam. 

PAI•CIO DA =TITURA MtJNICIPÁ L DE CONSELHEIRO LAFAILTE, 
ÀOZ: 14 DE FEVEREIRO  DE  1975. 

DR. CAMILO PRA.S DOS SANTOS JTiNIOR 
Prefeito  Municipal 
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Departamento Municipal de Educação e Cultura 

  

                     

     

RUA TAVARES DE MELO, 310 - FONE 721-2059 

        

                     

                     

                     

         

Lei n2  1.978/77 

           

                    

                     

   

Disciplina Concessão de Bo1as de Estudos Pelo Miopio 

e dá outras providências: 

Á Câmara Municipal do Conselheiro 

Lafaicte decreta e promulga de conformidade coza a lei 

complementar nQ 31  de 28 de dezembro de 1972, — "Organi-

zação Municipalu - art. 62 — 32 a seguinte lei: 

Art. 12 Á renovação do Bolsas de Etudoa ou meias bol-

sas concedidas pelo Município fica condiciona-

da, a1ia das exigCncias da Comissão encarrega-

da de sua apreciação . provação do aluno para' 

a srio izaediataiaente superior. 

Art. 22 — s bolsas de estudos concedidas, aos funoionri 

os Muniipaia e seus dependentes, serao reduzi 

das eia 50% no caso de reprovação do Beneficia-

rio. 

§ 
 

único — Ocorrendo urna segunda reprovação durante a série, 

o beneficiário perdera o direito a Bolsa de es 

tufos. 

Art. 32 
— Revoadae as disposiçes em contr&r'ío esta lei 

entra em vigor na data do sua publicaçao. 

  

     

     

     

     

     

                     

      

cama  Municipal de Conselheiro Lafaiete,12 de 

setembro de 1977. 

    

                     

 

Odilon do Amaral Bhering José Monteiro do Castro 

Presidente Vice-Presidaete 

     

                     

         

Geraldo Magela de Assis Rezende 

secretário 

       

                     


